
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ í3.922.554,0001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 / 2128

9oNTRATO DE PRESTAçAO DE SERy,ÇOS rV' 067/2023P5-PMSS

REF. DTSPEIVSÁ DE LICITAçÃO N'O6O42O23PMSSDI

CONTRATO QUE CELÉBRAM ENTRE SI A PREFEITURA
MUNICIPAL DE SOUTO SOÁRES E Á EMPRESA
INSTITUTO BRAS'LE'RO DE GESTAO POR RESULIADOS
LTDA.

NESTA dAtA, A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, EStAdO dA BAhiA, iNSCdTA NO CNPJ '
Cadastro Nacionat de Pessoas Jurídicas, soô o no. 13.922.554/0001-9E, localizada à Avenida José
sampaio, 08, centro, souto soaÍes-Ba, rcpresentado neste ato pelo Prefeito Municipal, o senhor.

ANDRÉ LULZ SAMPAIO CARDOSO, poiador do RG n." 746013930/SSP-BA, e CPF n" 916.397.19*
04, residente e domicitiado na Rua Glóia Sampaio, No 47, Centrc, nesta Cidadê, doravante
denominado CONTRATANTE. e do outto lado a empresa INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTAO
POR RESULTADOS LTDA, inscita no CNPJ sob no 44.342.924/0001-41 , com sede â SÍ SBS, Quadra
02, Btoco A, s/n, Sala 1001, Asa Sul, Brasilia/DF, CEP: 70.078'900, neste ato representada pela Sra.

HELOISA MARTA OuVaRA NOVÁ,S TEIXEIRA, poftadon do RG no 231228465 SSP/BA e CPF
439.762.63í91, domvante denominada aoNTRATADA. onde a CONTRA'IA IE uülizando suas
prcnogativas tegais, aftigo 24, inciso lt, da Lei 8.666 de 21 de iunho de 1993 e alteÊções posteriorcs,

resotvém e acordam na cetebnção do presente INSTRUMENTO CONTRATUAL, mediante as
cláusulas a seguir:

CAUSULA I - DO OBJíÍIVO E RÉGIME DE AGCUçAO:

O presente contrato trata- se de capacitaçáo de SeruidoÍes desÍa Administração, através da
paiicipação no Congresso Norte - NordesÍe dê 6estão por Resultados, nos dias 10 a 12 de maio
'deste 

aio, em SatvadortBA, visando apimorar os conhecimentos na árca da Nova Gestão Pública
(NGp) ou simptesmente Gestão Pública Gerencial com enfoque no modelo de gestão por resultados,

de inteíesse da Secretaria Municipal de Administraçáo Geral, deste Municlpio-

O objetivo genl do Congresso Nofte e Nodeste de Gestáo por Resultados (CNNGR), é dar aos

paniõipantei a opoiunidade de aprenderem sobrc planeiamento, implantação, gestão e

monitonmento dos segu,'hÍes Íemas.'
1 . Execução do SIAFIC;
2. Execução do e-Social,
3. Reestrutunção tocal da tegislação de pessoal e abordagem das formas tradicionais, a

terceiização, proliferação de OSs e OSrPs, aumento do uso da máo de obra de estagiáios e

servidores cedidos.
4. Govemo digital;
5. Govemabitidade, govemança p(tblica e gestão por resultados
6. NLLC- O Processo Legislativo Municipal da Regulamentação da Nova Lei de Licitações nos

Municípios;
7. NLLC - Contratação Dircta na Prática com base na Nova Lei de Licitações;

8. NLLC - Aspectos teôricos e páticos
g. Bus,ness Án alyctics e Big Data como fenamentas de inteligência analítica atívas no combate à

fmude, evasão, etisão e etusáo,iscais, e aticerces para uma gestáo pública municipal de sucêsso.

10. Índice de Govemança Municipal do Conselho Federal de Administraçáo (IGM/CFA).

11 . planejamento EstraÍégico Financeiro, Ftuxo de Caixa Prcietado X Realizado e Business

I ntelligence F inanceiro.
12. -tmpactos e resultados da gestão municipal após a edição da nova lei de imprcbidade.

CAUSULA II - DO VALOR E CONDICOES DE PAGAMENTO:

para cumpimento do que trata a CLÁUSUA l, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor

de R$ 1O.35O,OO (dez mit, trezentos e cinquenta reais), conforme proposta vencedora anexa'



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, cEP 46.990'{100
CNPJ í3.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-2í50 / 2í28

sERVIçO QUANT. UND. VL. UNIT. VL, TOTAL

lnscição de SeNidor em participação no
Congresso Norte - Nord*te de Gestão
por Resultados, nos dlas 10 a 12 de
maio deste ano

05
lnscição R$ 2.070,00 R$ 10.350,00

CLÁUSULA III_ DO PERIODO DEVIGENCIA:

O presente contrato se inicia no dia 0A05/2023 e expin-se no dia 30/0M023, término dos seív,'ços,

findo este pmzo as paÍÍes náo teÉo nenhuma obigaçãO pan com a outra, salvo pagamentos que por
ventum estejam em atmso.

CLÁSULA IV_ DO CRÉDITO ORçAMENTÁRIO:

Ás despesas deconentes da execução deste contrato coneráo por conta da seguinte dotação

lJnidade Orçamentárta: 02.02.01 - Secretana Municipal de Administação Geral.
Ação: 2008 - Desenv. e Manutenção das Ações da Secretaia de Administração.
Ctassificação Econômica: 339039 - Outtos Servços lerceftos - Pessoa JurÍdica.
Fonte: 1500

CLÁUSULA V _ DA NEGATIVA DE RELAçÁO DE EMPREGO.

O presente contrato não tem nem gen quaisquer vínculos empregatícios, significando tão-somente
prestação de servlços.

CLAUS'JLA VI - OA RESCISÁO:

O presente contrato será Íescindido na oconência das hipóteses prevÍ.stas em especial nos Attigos 77

e iB, bem como a qualquer dispositivo da Lei n" 8.666n3 e suas posferoÍes a/Íerações e, ainda nos

segul'ntes casos.'

s 1" - tnadimplência de quatquer cláusula ou condição deste contrato, por infração de uma das paftes,
-quando 

notificado por escito peta pafte não infratora e não atendida no pnzo de 30 (tinta) dias;

§ 2" - TnnsíeÉncia das obigações aqui contratadas, parciais ou totalmente, a terceiros, sem a
expressa autorização e concodância de ambas as partes, por escito;

§ 3" - por qualquer uma das partes, atnvés de aviso prévio por escito com antecedência mÍnima de

60 (sessenÍa) dias;

s 4" - por abaso supeior a 30 (Tinta) dias dos pagamentos devidos pela Administração conforme
previsto na Lei 8.666193, de 21.06.93, ai. 78, inciso XV;

CLÁUSULA WI _ DO REAJUSTE E ADITAMENTO:

O presente contrato poderá ser rcajustado deste que ocona fator econômico que afete o equilíbio
econômico do mesmo, sendo tat reajuste no timite do índice inflacionáio oftcial, divulgado pelo

Govemo Federal, mediante a celebração de Temo Aditivo.

CLÁUSULA VIII - DAS PENALIDADES:
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CNPJ :tU.312.921 /UnI 41
CONÍRATADA

O prcsente contrato é rcgido pela Lei E.666i9,3 a qual as paftes se sujeitam para resolução dos casos
em que este instrumento for omisso, aplicando as penalidades previsfas nos Artigos 86 a 88, da
mencionada Lei, que as partes dedaram ter pleno conhecimento do teor e ainda.
I - Advert,ência escita, quando se tntar de infnção leve, a iuízo da CONTRATANTE:
ll - Multa diáia equivalente a 2% (dois por cento) do valor global do contnto;
/// - Suspensão te mponia de pafticipação em licitação e impedimento de contratar com Administração
Pública Municipal, por até 02 (dois) anos.

CLAUSULA IX- DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL:

O presente contrato tem futcro legal no Art. 37, inciso lX da CF, na Lei Municipal no. 0277/2001 Aú.f,
item V, alíneas 'a" e "b'e Legislação Previdenciáia e Fiscal, lei 8666n3 e suas alterações poslerbÍes.

parágrafo único. Pelos sêíviÇos enumerados nos iÍens acima, esclarece-sê gue as despesas serão
computadas da seguinte íoÍma: 50% (cinqüenta) por cento dos seruiços seráo computados em pessoal

e 50% (cinqüentq por cento, serão computados er, ,hsumos, no intuito de não ser antabilizado todo o

vator dentro do timite esüputado no aft. da Lei 101/00 de Responsabilidade Fiscal.

CL,AUSULA X- DA ALTERAçÃO DO CONTRATO:

O presente temo poderá ser altendo de amum acotdo, mediante a celebraçáo de temo aditivo.

CLÁUSULA XI - DA FISCALIAçÁO DO CONTRATO:

A prestação de seíy,ços deste contrato será tiscatizada pelo seNidor Rodigg Viein Andnde, inscito
no CpF ãe n.o 035.303.545-97, poiador da Maticula de n.o 571, para exercer as atibuições de Gestor
de Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme Decíeto Municipal de n.o 172, de

26 de agosto de 2021, pubticado em 2ô de agosto de 2021 no Diáio Oficial do Município.

CLÁUSULA XII - DO FORO:

Fica eteito o Forc desta Comarca de SouÍo Soares para diimir eventuais duvidas deconentes da

exec u ção de ste contrato.

As pa/íes Contratantes obigam-se por si e por seus sucesso/es, a qualquer título, cumpir o prcsente

"oitnto. 
E, por estarcm jistos e contratados, assrham o presente instrumento em 03 (ttês) vias de

iguat teor, o reprcsentante da CONÍRATANTE e a CONTWM iuntamente com as testemunhas,

abaixo e a tudo presentes, para que se prúuzam os efeitos legais.

SouÍo Soares-BÁ , 02 de Maio de 2023.

ANDRE LUIZ S cÁRDOSO INSTITUTO BRA. DE GESTAO POR RESULTA DOS LTDA

Preíeito Municipal
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

RG RG;
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âoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERWçOS N" oô7n0nP$PMSs
REF. DTSPENSA DE LlClrAçÁO N" 0ôOaO?3PMSSD[

N6sta daÍa, a PREFEITIIRA MIIN|C\PAL DE SOUTO SOÁRE§ Estado da Bahia, inscrita no GNPJ -

Cadastro Nacionat de Pessoas Jurídicas, sob o n1 13.922.554n0U-98, localizada à Avenida José

sampaio, 08, centro, souto soares-8a, representado neste aÚo pelo Prefeito Municipal, o senhor.

ANDRE Lattz SAMPA/ÍO CARDOSO, po,tador do RG n." 746013930ISSP-8Á, e CPF n'916.397.195-
04, residente e domicitiado na Rua GlÓria Sampaio, l',19 47, Centro, nesta Cidade, donvante
deinominado CONTRAÍANTE. e do outro tado a empresa lNSnruTO BRASILEIRO DE GESTAO
agp pgSaJlTADOS LTDAjnscrita no oNPJ sob no 44.342.924/000141, com sede à sf sas, Quadra
02, Bloco A, §n, sata 1001, Asa sul, Brasilia/DF, CEP:70.078-900, neste ato rêpresentada pela srê.
HELOTSA MARIA OLIVEIRA NOVAIS TEIXEIRA, poftadora do RG no 231228465 SSP/BA e CPF

439.762.635-91, doravante denominada CONTRATADA. onde a W& IALIE utilizando suas
prerrogativas legais, aftigo 24, inciso tl, da Lêi 8.666 de 21 de iunho de 1993 e alterações postoriores,
'resolvém e aiordam na celebraçÃo do presente INSÍRUMENTO CONTRATUAL, mediante as

cláusulas a seguir:

CLÁUSULA I- DO OBJMVO E RECIME DE EXECUçÁO:

o presente contnto trata- se de capacitação de servidorcs desta Administraçáo, através da
participaçáo no Congftrsso lVorÍe - IÚordesÍe de Cêstão por ResulÍados, nos dlas 10 a 12 de maio
'deste aio, em Safuádor/BA, visando aprimorar os conhecimentos na área da Nova Gestão Pública

(NGp) ou simplesmente Gestão Pública Gerencial com enfoque no modelo de gestão por resultados,

de iníeresse da Secretaia Municipal de Administração Geral, deste Municlpio.

o objetivo gerat do congresso Noúe e Nordeste de Gestão por Resultados (oNNGR), é dar aos

panicípanteé a opoftuÃidade de aprenderem sobre planeiamento, implantaçáo, gestão e
monitonmento dos segurnÍes Íemas:
1 . ExecuçÁo do SIAFIC;
2. Execução do ê-Soc,br,
3. Reestrutumção tocal da legistação de pessoat e abordagem das fomas tmdicionais, a

terceiizaçáo, proliferação de ÓSs e OStPs, aumento do uso da mão de obra de estagiáios e

servidores cedidos.
4. Govemo digttal;
5. Govemabilidade, govemança pública e gestão por resultados
6. NLLC- O processó Legr.s/aÍivo Municipal da Regulamentação da Nova Lei de Licitações nos

Municípios;
7. NLLC - Contratação Direta na Prática com base na Nova Lei de Licitações;

8. NLLC - Áspectos teóricos e práticos
9. Buslness An alyctics e Big Data como femmentas de inteligência analítica ativas no ambate à

fraude, evasão, elisão e etusáo físcais, e alicerces para uma gestão pública municipal de sucesso.

10. índice de Govemança Municipal do Conselho Federal de Administração (1GM/CFA).

11 . planejamento Estralégico Financeiro, Ftuxo de Caixa Proietado X Realizado e Eus,hess

I ntel I ige nc e Fina n Çe i ro.
12. -lmpactos e rcsu/Íados da gesÍã o municipal apôs a edição da nova lei de improbidade.

CLÁUSULA II - DO VALOR E CONDICOES DE PAGAMENTO:

para cumpimento do que trata a CLÁUSULA l, a CONÍRATANTE pagará a CONTRATADA o valor

de R$ 10.'350,00 (dez mit, tezentos e cinquenta reais), conforme proposta vencedora anexa.

CONTRAÍO QUE CELÉBRAM EA'TRE S' A PREFHruRA
MI'NICIPAL DE SOUTO SOÁRES E A EMPRESA
/rdSTIruTO BRASILEIRO DE GESTAO POR RESULTADOS
LTDA.

wsrmnoamsurro ffio*S#*F
DE GE5ÍÀO DE

RESULTAÉTOs

t8G844342924000141
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sERvrço QUANT. VL. UNIT. VL. TOTAL

lnscrição de Seruidor em participação no
Congresso Norae - Nordeste de GesÍáo
por Resurúados, nos dias 10 a 12 de
maio deste ano

05
lnscriçâo

R$ 2.070,00 R$ 10.350,00

CLÁUSULA III - DO PERIODO DE VIGENCIA:

O presente contrato se inicia no dia 02/05/2023 e expÍra-se no dia 30/0tr2023, término dos serviços,
frndo este prazo as paftes não tetáo nenhuma obigação para com a outÊ, salvo pagamentos que por
ventura estejam em atraso.

cLÁsut-A tv - Do cRÉDtro oRçAMENTÁRto :

Ás dêspesas deco nentes da execuçáo deste contrato cofierão por conta da saguinte dotaçáo:

Itnidade Orçamentária: 02.02.01 - Secretada MuniciPal de Administrcçáo Ceral.
Ação: 2008- Desenv. e Manutenção das Ações da Secretaia de Administnçáo.
Classificaçáo Econômica: 339039 - OuÍros SeÍviços fercel'7os - Pessoa JurÍdlca-

Fonte: 1500

CLÁUSULA V - DA NEGATIIr'A DE RELAçÁO DE EIITPREGO.

O presente contrato não tem nem gera quaisquer vinculos empregatícios, sonificando tão'somente
prestação de serviços.

CLÁUSULA W - DA RESCISÃO:

O presente contrato será rcscindido na ocoÍência das hipóteses prevlstas em especial nos Attigos 77

" 
iB, b", como a qualquer dispositivo da Lei n" 8.666n3 e suas posÍeroras altera'çÃes e, ainda nos

seguinÍes casos.'

s 1" - tnadimptência de quatquer cláusula ou condição deste contrato, por infração de uma das partes,
-quando 

notiftcado por esctito peta paie não infratora e não atendida no prazo de 30 (tinta) dias;

§ 2" - Transferência das obigações aqui contratadas, parciais ou totalmente, a terceircs, sem a

expressa autoizaçáo e concodância de ambas as paftes, por escito:

s 3" - por qualquer uma das pa/íes, através de aviso prévio por escito com antêcedência mínima de

60 (sessenÍa,) dlas;

§ 4" - por atraso supetioÍ a 30 Ínnb) dlas {os p.agamentos devidos pela Administração conÍome
prcvisto na Lei 8.666/p,3, de 21.06.93, ai. 78, inciso xV;

CLÁUSULA WI - DO REAJUSTE E ADITAITIENIO:

O presênte contrato poderá ser reajustado deste que ocorra..fator econômico que afete o equilíbrio

àcànAmico do mesmo, sendo tal 'reajuste no timite do índice inflacionário oficial, divulgado pelo

Govemo Federal, mediante a celebração de Termo Aditivo.

INSÍITUTO Âssinàdo dê roÍm.

BRA5TLETRo DE :HELEiJJtT*"
GEÍAO DE GEsrÂo oE

RESULTADOS REsULÍAOOs

IBGR:/+43429240 
tsGE 4342e24oool4l

00141 llí418{:l'oo'

CLÁUSULA WI - DAS PENAUDADES:

UND.



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 0E, Prédio, Cêntro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: {075) 3339-2í50 / 2í28

Souto Soarqr-8A, 02 de Maio de 2023,

CN PJ : 41. 312.92tt/0001 -11
CONTRATADA

O prcsente contrato é regido pela Lei 8.666n3 a qual as paftes se suiêitam paru resolução dos casos
em que este instrumento for omisso, aplicando as pênalidades previsÍas nos Artigos 86 a 88, da
mencionada Lei, que as paÍtes declaram ter pleno conhecimento do teor e ainda.
I - Advertência escita, quando se tratar de infração leve, a iuízo da CONTRATANTE;
ll - Multa diária equivalente a 2% (dois por cento) do valor global do contrato:
,// - Suspensáo temryráia de padicipação em licitação e impedimento de contratar com Administração
Prltblica Municipal, por até 02 (dois) anos.

CLÁUSULA IX- DA FUNDATTENTAçÃO LEGAL:

O presente contrcto tem fulcro legal no Art. 37, inciso lX da CF, na Lei Municipal no.0277f2001 Att.2",
item V, atíneas "a' e 'b' e Legislação Previdenciária e Fiscal, lei 8666/93 e suas alterações posÍoíbres.

Parágrafo írnico. Pelos seviços enumerados nos iÍens acima, esclarece-se gue as despesas sêrão
computadas da seguinte forma: 50% (cinqüenta) por cento dos seviços serão computados ern pessoa/

e 50% (cinqüenta) por cento, serão computados em lnsuÍnos, no intuito de não ser contabilizado todo o
valor dentro do limite estipulado no aft. da Lei 101/00 de Responsabilidade Fiscal.

àLÁUSUI.A X - DA ALÍERAçAO DO CONTRATO:

O presente temo poderá ser alterado de comum acordo, mediante a celebração de telmo aditivo.

cLÁusutA xt - DA FtscALtaçÁo Do coNrRATo:

A prestação de servlços deste contrato será fiscalizada pelo sevidor Rodigo Vieira Andrade, inscito
no cPF de n.o 035.303.545-97, portador da Matricula de n.o 571, para exe,cer as atribuições dê Gestor
de Contratos Administrativos do Podêr Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n." 172, de
26 de agosto de 2021 , publicado em 2ô de agosto de 2021 no Diáio Ofrcial do Município.

CLÁUSULA XII _ DO FORO:

Fica eleito o Foro desta Comarca de Souto Soares para dirimir evenfuais duvidas deconentes da

execução deste contrato.

Ás parÍes contratantês obrigam-se por si e por seus sucessorps, a qualquer título, cumprir o presente

coÀtnto. E, por estarcm jistos e contntados, assinam o prcsente instrumento em 03 (ttês) vias de

iguat teor, o representan{e da WEIE e a COI,ITUUDL iuntamente com as testemunhas,

àbaixo e a tudo presentes, para que se produzam os efeitos legais.

ll{ÍÍÍuÍo
BmgLÉnoDEêblF,ff@
GEsÍ^o oc }tr*#-'
RESULT^DO5 i*.r@rell
t3cRra3ait92ao00 oe,'4@

AN LU'Z cÁRDOSO INSTITUTO BRA. DE GESTAO POR RESULTADOS LTDA EPP

Prcfeito Municipal
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

lq z zs .)zí ->gRG#{.**=-u.
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Prefeitura Munici al de Souto Soares
Contrato
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ESTADO OÂ EAHIA

PREFEÍÍURÂ MUI{ICIPAL DE SOUÍO SOARE5

Av. Jo5é Sempelo, nr 08, Centrc, souto soa..t - Bahia, CEP 45.99GO00

cr{Pi 13.922.554/0001-98 - TêleÍâI: (0r5) 333}2Lil I 2L2e

ÊxTRATo DE oISPENSA DE UCITAÇÃO

PÍoc€33o de oispênsâ ds Llcltáçâo n' 060/2023P$SSDI
ContÍalante: Município d€ Soulo Soares - Estedo da Bahia
obrêto: : Trata- se de capacibÉo dê servidorBs dêsta AdministraÇáo, etravós de pârticipaÉo no Congtatao Node -
Nordolts de Gê61ão por Roaultrdo!, nos dias l0 a í2 d€ maio deste ano, gm Salvador/BA, visando aprimorar o§
conhecimentos na áíea da Nova Gesüio Pública (NGP) ou simplesmente Gestáo Públie Gerencial com aníoque no
modelo de gestiio por r€sullado6, d€ interâsse da S6c,Êtaria Municipal dê Administreçáo Geral. destê Município'
ProponêntJHomolog.do: IxSTITUTO BRÂSILEIRO OE GESTAO PoR RESULTADOS LTDA in§crita no CNPJ sob
ítô 14.342-9241000141, coln sede à St SBS, Quadra 02. Bloco A, s/n, Sala 1001, Asa Sul, Brasilia./DF, CEP: 70.07&
900.
Vllor Homologado: R$ í0.450,00 (d€z mil, tÍezêntos e cinquentâ rêais), coÍraspondonte ao totel de 05 in§cíiçõês.
Embe3âm€nto Logali Art 24. inciso ll. dâ Lei n.o 8.666€3 6 suas postedores ellgre@ês.
Homologação/Ralifi caçáo : 0z 0g 2023.

EXTRÂTO OE CONTRAÍO
PREFEITURÂ MUTIICIPAL DE SOUTO SOARES

CNPJ/líF: í3.922.55/U000í€8

cont".to N" 067/2023P9PMSS - Pr@sso dê Ospênsa de UcitaÉo n'0602023PMSSD|
Conüatânte: PreÍeituíe Municipal dê Souto Soâres- Bahiâ.
Obleto: Trâtá- se de câpacitação de Servidores desta Administ'açáo, através da pôÍlicipaÉo no congllllo ,{oÍ!e -
Nordo3to dê Gâ61áo por Reôu1!ado6, nos dies 10 â 12 de msio destê ano, 9m SalvedoÍ/BA, visando 6píimoíar os
conheomentos na área da Nova Gestâo Pública (NGP) or.r simplesmentê Gestão Públicã Gerencial corn enÍoque no
modolo de gestaio por rêsultados, d€ interesse da Sêcrêtaria Municipal de AdministraÉo Gerel, desta Município.
O objêlivo gêral do Congrssso Node ê Nord6stê dê Gêstalo poÍ Resultados (CNNGR), á dâr aos panicipantês a
opoÍtunldade de aprehderem sobrc planeiamento, implantação, gestáo e monltoramento do§ seguintes temas:
'1. Exeorção do slAFlC;
2. Execução do esocial,
3. RêêslÍúturâção local ds lêgislação de pessoal o aboÍdâgem das bímas lradicionais, a teÍceiúzafÉo. p.olifôração

de OSs e OSlPs, aumento do uso da mâo de ob.a dg ostagiáíos e se.vidoíos cedftJo§.
4. Govêmo digital;
5, Governebilidâde, govemança pública e gêstão poa íesultâdos
6, NLLC- O Proce-s-so Legislativo Municlpal da RêgulamêntaÉo da Nov? L6i da Licitaçôes nos Municípios;
7. NLLC - ContrataÉo Dirqta na Práticâ com baso na Nova Lei de Licilaçõos;
8. NLLC - Aspectos toóíicos s práticos
9. Business Analyclics 6 Big Dâtâ como ÍeíramenteS de inteligência aôa,ítcâ ativas ôo combate à íÍaude. eva§ão,
elisão € elusão fiscais, € alicsrces para uma g€stáio púb{icâ municipâl dê suc€sso.
í O. lndice de Govemançâ Municipal do Cons6lho Fodoral de Administ'ação (|GM/CFA).
I l. Plangjamento Estratógico Financeiro, Fluxo dê Caixa Projstado X R€alizádo ê Business lntellilencs Financeko.
12. lmpactos e resullEdos da gestilo municipal após a ediÉo da nova lêi de improbidade,
Propon.nlêrHomolog.do: IISTIÍUTO BRÁSILEIRO OE GESTAO POR RESULÍAIrOS LÍDÀ in§cíita no CNPJ sob
no 44.342.924IOOO141. com sede à St SBS, Ouadrâ 02, Bloco A, s/n. Sala 1001. Asa Sul, Brasilia/DF, CEP:70.07&
900.
Valor Homologado: RS 10.350,00 (dez mil, trezentos e qinquenta rsais), corr€spondente ao total dê 05 inscriçóês.
Embaaâmento L.gal: Art 24, inciso ll, da Lei n.Ô 8.666/93 ê suas posteÍiores alteíaçõês'
Unldade orçamêntária: 02.02.0í - sêcrelaía Munlclpel do Adminlstreção Gatal.
Ação: 2008 - Desenv. ê ManulênÉo das Açõês da SocÍetaria de AdministraÉo.
Chssmcaçáo Econômica: 339039 - Oütros Sêrvços Tercoiros - Pê6§oa JurÍdice.
Fonto:1500
Prs.o d. Vigência: 0210512023 â 3OlO6m23.

Rua Eutacio Meira Viana I 0 I Soar€s-B
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